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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PDS 238/2011 
Ementa: Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino da Espanha Relativo à Segurança de Informações 
Sigilosas, assinado em Madri, em 17 de setembro de 2007. 
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CREDN) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Antonio 

Anastasia 

Pela 
prejudicialidade 

Trata-se de texto do Acordo entre Brasil e Espanha relativo à segurança de informações sigilosas. 
O texto do Acordo estabelece seu objeto e âmbito de aplicação e, entre outros dispositivos: i) traz 
a definição dos termos usados; ii) prevê o órgão que representa a autoridade nacional para fins 
do Acordo; iii) estabelece as regras de segurança; iv) regula a transmissão entre as partes, os 
contratos sigilosos, as visitas de uma parte a outra que envolvam acesso a informação sigilosa, 
bem como a quebra de segurança, a determinação de que cada parte assumirá os custos que 
para si advenham da aplicação e supervisão do acordo.  
O relator vota pela prejudicialidade, pois informa que o tema já foi objeto de deliberação quando 
do exame do PDS nº 28, de 2017, que aprova o texto do Acordo entre Brasil e Espanha relativo 
à Troca e Proteção Mútua de Informações Classificadas, assinado em Brasília, em 15 de abril de 
2015. 
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